Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1098/97

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um Auxílio Financeiro para a Escola Primaria Adventista "RUI BARBOSA", sediada na  Av. Henrique Eduardo Böell na Cidade de Bom Retiro, e mantida pela União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia, no valor de CR$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS).

Parágrafo Único -  A importância Concedida destina-se a cobertura de despesas com pessoal, e manutenção da referida escola.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da Dotação Orçamentária 3230.00-066 - Transferências a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 08.42.188.2020 - Manutenção do Ensino de 1º Grau do Município - 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Orçamento Vigente.

Art. 3º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassada a Entidade beneficiada, de acordo com o Orçamento financeiro abaixo especificada:

Mês de Abril
           CR$
250.000,00

Mês de maio 
CR$
250.000,00

TOTAL
                    CR$
500.000,00

Parágrafo Único  - De cada parcela recebida deverá a Entidade prestar contas no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento e não será para a 2ª parcela sem que a Prefeitura tenha recebido a prestação de contas da primeira.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentaria contida no artigo 2º desta Lei, com a importância de CR$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), por conta da Excesso de Arrecadação do Exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de Abril de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
